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PROJETO DE LEI Nº 015/2023 

 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder com a abertura de 

Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, no valor de 

R$ 30.454,92. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, Luis Carlos 

Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos Paraná, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento vigente o Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 30.454,92 (trinta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 

dois centavos), para tratar de auxílio feito ao Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, na conta 

Patrulha Ambiental U.C, para aquisição de Caminhão Pipa e Caminhão de Lixo Compactador: 

 

05.000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS. 

05.001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS. 

206060005.2018 – Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

4.4.30.42.00.00 – Auxílios - R$  30.454,92. 

 

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito Especial, de que 

trata a presente Lei, será cancelada parcialmente a dotação a seguir nominada: 

 

05.000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS. 

05.001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS. 

206060005.2018 – Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 30.454,92. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos três 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, 62º ano 

de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 015/2023  

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores:   

  

 

O presente projeto tem por finalidade a criação de dotação 

orçamentária, com natureza de despesa específica para empenho de auxílio feito no ano de 2022 ao 

Fundo Estadual do Meio Ambiente, depositados na conta Patrulha Ambiental U.C, os quais 

adquiriram caminhão Pipa e caminhão de Lixo Compactador, já sendo utilizados pela 

Municipalidade. 

Os valores foram depositados em 10/06/2022 – R$ 16.914,92 e 

10/10/2022 – R$ 13.540,00 e contabilizados no setor contábil em conta de adiantamento, aguardando 

a entrega dos bens ao Município. 

Por não termos natureza específica no orçamento de 2023, que 

trate exclusivamente deste tipo de auxílio, solicitamos a aprovação deste projeto para baixa dos 

valores.  

Para melhor entendimento dos Edis, anexamos ao projeto, os 

respectivos comprovantes de depósitos realizados à época. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, após 

regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

Dois Vizinhos, 03 de março de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
 

 


